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Relatório Descritivo da Patente de Invenção para "APARELHO 

PARA CONTER UMA PLACA ÓSSEA, PLACA ÓSSEA E INSTRUME N-

TAÇÃO PARA FIXAÇÃO ÓSSEA".   

Campo técnico 

A presente invenção refere-se em geral à instrumentação para 5 

fixação óssea. Mais especificamente, a presente invenção trata de uma câ-

nula de suporte para placa transbucal. 

Antecedentes  

O uso de placas para fixação óssea é bem conhecido. Placas 

são usadas para estabilizar, reparar, ou alinhar um osso do paciente. Pren-10 

dedores tais como parafusos são direcionados através de orifícios na placa 

para fixar a placa ao osso.  

O osso com frequência precisa ser perfurado para permitir que 

os parafusos sejam adequadamente fixados. A perfuração é normalmente 

realizada através de orifícios abertos na placa para garantir o alinhamento 15 

adequado da placa no osso do paciente. O alinhamento preciso dos orifí-

cios existentes na placa e dos orifícios perfurados no osso é crucial para se 

conseguir a fixação adequada da placa no osso.  

Assim, é essencial que a placa seja mantida em uma posição 

específica e precisa no osso durante as operações de perfuração de 20 

um orifício no osso e de inserção posterior de um parafuso para dentro do 

osso. 

De modo a realizar a perfuração do osso, um guia de broca 

é empregado para garantir o alinhamento adequado do orifício da placa 

com o orifício perfurado no osso. Em alguns casos, em virtude do            25 

acesso limitado, é necessário se introduzir brocas e parafusos              

através de uma pequena incisão nos tecidos macios que cobrem o 

campo de  fixação óssea. Uma cânula é inserida na incisão de tecido 

macio para garantir que a abertura seja mantida, para proporcionar 

acesso ao osso para brocas e parafusos, e para proporcionar proteção 30 

ao tecido macio circundante. Os sistemas de cânula atuais permitem a 

passagem de guia de brocas, brocas, chaves de fenda, e de 
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REIVINDICAÇÕES 

1. Aparelho para conter uma placa óssea que compreende:  

(a) um membro tubular (3) compreendendo:  

um corpo dotado de uma extremidade dianteira (31) e de uma 

extremidade traseira (32);  5 

uma abertura de ponta (33a) na referida extremidade dianteira 

(31);  

uma abertura traseira (33b) na referida extremidade traseira 

(32);  

uma passagem (39) no referido corpo conectando a referida 10 

abertura de ponta (33a) e a referida abertura traseira (33b);  

pelo menos duas fendas longitudinais (34) dispostas na referida 

extremidade dianteira (31) do corpo e em torno de uma periferia da referida 

extremidade dianteira (31) do corpo e se estendendo longitudinalmente para 

trás a partir da referida extremidade dianteira (31), pelo menos uma porção 15 

das fendas se estendendo através do corpo de modo a formarem uma aber-

tura para a mencionada passagem (39); e  

um flange (38) disposto em torno da referida abertura traseira 

(33b); e  

(b)  uma manga interna (4) disposta de modo deslizável dentro 20 

da referida passagem do membro tubular (3), a referida manga interna (4) 

compreendendo:  

uma extremidade dianteira (41);  

uma extremidade traseira (42);   

um flange (47) disposto em torno da referida extremidade trasei-25 

ra (42);   

caracterizado  pelo fato de a manga interna (4) compreender 

ainda:  

pelo menos dois dedos substancialmente longitudinais (43) que 

se estendem a partir da referida extremidade dianteira (41) da mencionada 30 

manga interna (4), os dedos (43) sendo alinhados com as referidas fendas 

longitudinais (34) na extremidade dianteira (31) do membro tubular (3); e  
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pontas de dedo (44) formadas em uma extremidade distal dos 

referidos dedos (43), as quais são dobradas radialmente para dentro, sendo 

que:  

os referidos dedos (43) se estendem axialmente para frente e 

radialmente para fora através das ditas fendas longitudinais (34) da dita ex-5 

tremidade dianteira (41) do dito membro tubular (3) na medida em que a 

manga interna (4) desliza para frente no membro tubular (3), e em que os 

referidos dedos (43) se retraem longitudinalmente para trás e radialmente 

para dentro na medida em que a referida manga interna (4) desliza para trás 

no referido membro tubular (3).  10 

2. Aparelho de acordo com a reivindicação 1, caracterizado  pe-

lo fato de que as referidas pontas (44) engatam a referida periferia externa 

da placa óssea (2) contra a referida extremidade dianteira (31) do membro 

tubular (3) na medida em que os referidos dedos (43) retraem.  

3. Aparelho de acordo com a reivindicação 1, caracterizado  pe-15 

lo fato de compreender ainda uma mola (6) disposta em torno da referida 

manga interna (4), entre o flange (38) do membro tubular (3) e o flange (47) 

da manga interna (4).  

4. Aparelho de acordo com a reivindicação 1, caracterizado  pe-

lo fato de que as referidas fendas (34) adicionalmente compreendem rampas 20 

(37) que se inclinam radialmente para fora na direção longitudinal a partir da 

referida extremidade traseira (32) em direção a referida extremidade diantei-

ra (31).  

5. Aparelho de acordo com a reivindicação 1, caracterizado  pe-

lo fato de que o membro tubular (3) adicionalmente compreende reentrân-25 

cias (35) localizadas na mencionada extremidade dianteira do corpo cilíndri-

co e em uma superfície externa do corpo cilíndrico de modo que as referidas 

pontas (44) engatam as reentrâncias (35) quando os dedos (43) estão na 

posição retraída.  

6. Aparelho de acordo com a reivindicação 1, caracterizado  pe-30 

lo fato de que o membro tubular (3) adicionalmente compreende reentrân-

cias (35) em uma superfície externa na mencionada extremidade dianteira 
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do corpo e em uma superfície externa do corpo cilíndrico de modo que as 

referidas pontas (44) engatam as reentrâncias (35) quando os dedos (43) 

estão na posição retraída.  

7. Aparelho de acordo com a reivindicação 1, caracterizado  pe-

lo fato de que a referida extremidade dianteira (31) do membro tubular (3) 5 

adicionalmente compreenda uma borda chanfrada em torno de uma superfí-

cie externa (36) da referida abertura da ponta (33a).  

8. Aparelho de acordo com a reivindicação 1, caracterizado  pe-

lo fato de compreender ainda uma haste (5) que compreende:  

um corpo (50) dotado de uma extremidade dianteira e uma ex-10 

tremidade traseira;  

uma ponta afunilada (52) na referida extremidade dianteira; e 

um flange (51) disposto em torno da referida extremidade trasei-

ra;  

 sendo que a referida haste (5) é inserida de modo deslizável em 15 

uma passagem se estendendo através da referida manga interna (4) de mo-

do que o flange (51) da referida extremidade traseira da haste (5) repousa 

no flange (47) da referida extremidade traseira (42) da manga interna. 

 9. Aparelho de acordo com a reivindicação 1, caracterizado  pe-

lo fato de compreender ainda uma haste (70) que possui uma abertura anu-20 

lar (71), sendo que o membro tubular (3) é inserido através da referida aber-

tura anular (71) e fixado à haste (70).  

 10. Aparelho de acordo com a reivindicação 9, caracterizado  

pelo fato de compreender ainda um mecanismo dentado para acionar o mo-

vimento de deslize para frente da referida manga interna (4) com relação ao 25 

membro tubular (3).  

 11. Aparelho de acordo com a reivindicação 1, caracterizado  

pelo fato de as referidas pontas (44) de dedo (43) são impelidas para uma 

configuração aberta.  

 12. Aparelho de acordo com a reivindicação 1, caracterizado  30 

pelo fato de as referidas pontas (44) de dedo (43) são impelidas para uma 

configuração fechada.  
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 13. Placa óssea adequada para engate usando as pontas (44) 

de dedos (43) do aparelho para conter uma placa óssea conforme definido 

na reivindicação 1, que compreende:  

 uma superfície dianteira (20);  

 uma superfície traseira (21);  5 

 uma periferia externa que compreende bordas longitudinais;  

 pelo menos um orifício (22) para receber um prendedor de osso, 

o referido orifício (22) se estendendo através da placa (2) a partir da referida 

superfície dianteira (20) para a superfície traseira (21); e caracterizada pelo 

fato de que compreende adicionalmente:  10 

 porções rebaixadas (25) na referida superfície traseira (21) nas 

referidas bordas longitudinais da referida placa (2) em lados opostos lateral-

mente ao referido orifício (22), as porções rebaixadas (25) sendo cada uma 

dotada de uma superfície que é substancialmente paralela à referida super-

fície dianteira (20).  15 

 14. Placa óssea de acordo com a reivindicação 13, caracteriza-

da pelo fato de que a referida superfície dianteira (20) é chanfrada em torno 

da periferia do referido orifício (22).  

 15. Instrumentação para fixação óssea compreendendo um apa-

relho para conter uma placa óssea conforme definido na reivindicação 1, que 20 

compreende ainda:  

 uma placa óssea (2) dotada de uma superfície dianteira (20), 

uma superfície traseira (21), e pelo menos um orifício (22) para receber um 

prendedor de osso, o referido orifício (22) se estendendo através da referida 

placa (2) a partir da referida superfície dianteira (20) para a referida superfí-25 

cie traseira (21), a referida superfície traseira (21) dotada de uma porção 

rebaixada (25) na periferia externa da referida placa (2); e  

 caracterizada  pelo fato de que:  

 as referidas pontas (44) dos dedos (43) que engatam a referida 

porção rebaixada (25) na referida periferia externa da placa óssea (2).  30 

 16. Instrumentação de acordo com a reivindicação 15, caracte-

rizada  pelo fato de que a referida superfície dianteira (20) é chanfrada em 
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torno da referida periferia do referido orifício (22) e a referida ponta do mem-

bro tubular (3) é dotada de uma borda chanfrada (36) que repousa na referi-

da superfície chanfrada (23) em torno da referida periferia do referido orifício 

(22).  

 17. Instrumentação de acordo com a reivindicação 15, caracte-5 

rizada  pelo fato de que o referido aparelho adicionalmente compreende uma 

mola (5) sendo disposta entre o flange (38) do referido membro tubular (3) e 

o flange (47) da referida manga interna (4), a referida mola (5) impelindo os 

referidos flanges em afastamento, um do outro.   
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